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BOLETIM GERAL

PROERD FORMA NOVAS TURMAS EM SAN MARTIN

O Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD) comemorou 
mais uma formatura na manhã da última terça-feira (03), no Bairro de San Martin. Desta vez, 142 
alunos  do  2º  ano  do  2º  ciclo  da  Escola  Municipal  General  San  Martin  foram beneficiados  pelo 
programa inserido nas linhas de ações do Pacto pela Vida. 

A solenidade de formatura aconteceu no auditório do Clube da CHESF e contou com a 
presença do Gerente de Prevenção e Articulação Comunitária da Secretaria de Defesa Social, João  
Evangelista;  a Major Maria José Viana,  que representou o Comandante  do Regimento de Polícia  
Montada;  o  representante  da  Coordenação  Executiva  do  PROERD,  Capitão  Carlos  Leandro,  o 
Coordenador Pedagógico do programa, Subtenente Jairo Freitas; entre outras personalidades. 

O instrutor  responsável  pela  formação  dos alunos  foi  o  Soldado Jessé  Bezerra  que,  de 
acordo com a gestora da escola, Marly Leandro, merece ter seu trabalho destacado pela a importância  
do mesmo, assim como, o desejo de continuidade para os próximos anos. 

Já para o aluno Lucas Afrânio dos Santos, os ensinamentos do curso são úteis para toda a  
comunidade continuar longe das drogas e da violência. Ele foi premiado com uma bicicleta por ter  
sido o primeiro colocado no concurso de redação sobre prevenção às drogas, que foi realizado durante  
o curso. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:
1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 07 (SÁBADO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Hailton 13º BPM

Fone: 9488-4844

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM  Reidja CEFD

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 08 (DOMINGO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Gilvandir 16º BPM

Fone: 9488-5846

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Fabiano CPP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

Para o dia 09 (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Franklin 11º BPM

Fone: 9488-5842

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Edvaldo DGP

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria da Fazenda

Nº 125, de 26 JUL 2010

O Secretario da Fazenda, tendo em vista o disposto no § 3º do Art. 4º do Decreto nº 25.845,  
de 11 SET 03, bem como os entendimentos firmados com a representação do funcionalismo público 
estadual, no âmbito da Mesa Geral de Negociação Permanente,

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar, nos termos do Anexo Único desta Portaria, o Anexo Único da Portaria SF 
nº 110, de 30 JUN 08, exclusivamente quanto aos valores das diárias devidas nos deslocamentos para o 
território nacional, referentes ao item 3 do Grupo III da Tabela a que se refere o Decreto nº 25.845, de  
11 SET 03.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º AGO 2010.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. Djalmo de Oliveira Leão - Secretário da  
Fazenda.

Anexo Único da Portaria SF nº125/2010

“Anexo Único da Portaria SF nº 110/2008

Valores de Diárias do Grupo III da tabela de que trata o Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 (R$)

(Transcrita do DOE nº 139, de 27 JUL 2010)

1.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 806, de 14 JUL 2010

EMENTA: Matricula no Curso de Formação de Soldados PM/2009

O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e II, do Decreto Estadual 
nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º, 2º e Parágrafo Único do Art. 4º do Decreto Estadual nº  
10.932, de 08 NOV 85, considerando a realização do Concurso Público para o preenchimento de vagas 
na graduação de Soldado PM, autorizado por meio da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 045, de 14 AGO 
06,  publicada  no  DOE  nº  154,  de  15  AGO  06,  e  que  foram  convocados  pela  Portaria  Conjunta 
SAD/SDS nº 069, de 23 MAI 08, 2ª convocação complementar,

R E S O L V E: 

I - Matricular em caráter condicional (Sub Judice), no Curso de Formação de Soldados 
(PM/2009), o candidato abaixo: 

Edmar José de Souza, filho de Edilton José de Souza e de Marisa Ferreira de Souza, nascido em 03  
NOV 87, CPF n° 014.320.084-47 e identificado no Registro Geral do GI/DGP sob o número 53254. 
Fica  matriculado  na  Corporação  com  o  número  112016-6,  a/c  de  1º  JUL  2010.  (Expediente  nº 
2010.0178.000545,  de  11  MAI  2010,  oriundo  da  3ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Capital.  Ação 
Ordinária processo nº 001.2009.102466-9. Agravo de Instrumento Processo nº 0193792-4); 

II – Á Diretoria de Gestão de Pessoas e ao Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET),  
para  adotarem providências,  no âmbito de suas  atribuições,  para fins  e efeitos  de cumprimento do  
disposto nesta Portaria. 
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Nº 829, de 29 JUL 2010

EMENTA: Matricula no Curso de Formação de Soldados PM/2009

O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e II, do Decreto Estadual 
nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º, 2º e Parágrafo Único do Art. 4º do Decreto Estadual nº  
10.932, de 08 NOV  85, considerando a realização do Concurso Público para o preenchimento de vagas 
na graduação de Soldado PM, autorizado por meio da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 045, de 14 AGO 
06,  publicada  no  DOE  nº  154,  de  15  AGO  06,  e  que  foram  convocados  pela  Portaria  Conjunta 
SAD/SDS nº 069, de 23 MAI 08, 2º convocação complementar,

R E S O L V E: 

I  -  Matricular  em caráter  condicional,  no Curso de Formação  de Soldados (PM/2009), 
considerando que o candidato submeteu-se a Concurso Público para realizar o CFSd/2006 conforme 
determinação  Judicial  prolatada  na  sentença  nos  autos  da  Ação  Ordinária,  Processo  nº  0099773-
55.2009.8.17.0001, determinando a matricula do impetrante no Curso de Formação de Soldados PM de 
acordo com o Encaminhamento nº 319/2010 – AEAJA e Oficio nº 2010.173.0602/8ª Vara da Fazenda 
Pública da Capital. Paulo Amaro de Santana Filho, filho de Paulo Amaro de Santana e de Maria José de  
Santana, nascido em 03 AGO 81, CPF nº 042.615.534-30 e identificado no Registro Geral do GI/DP 
sob o número 53255. Fica matriculado na Corporação com o número 112038-7, a/c de 13 JUL 2010; 

II  –  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas  
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria. 

--oo(0)oo--

Nº 851, de 02 AGO 2010

EMENTA: Reverte Praça Desertor e Agrega para se ver Processar pelo Crime de 
Deserção

O Comandante Geral, no uso das atribuições, considerando o que preconiza o Inciso XVI 
do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual  
nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c o Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso VIII e Art. 78, Caput, da Lei Estadual nº  
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco). Considerando o  
Ofício n° 0773/10 – 1ª Seção do 7º BPM, de 05 JUL 2010, o qual versa sobre a prisão do Sd PM Mat.  
29631-7/7º BPM, Jossany Avelino da Silva. Considerando que o citado miliciano possui mais de dez 
anos de efetivo serviço na Corporação (Militar estável), bem como o referido expediente deu entrada na 
Subseção de Polícia Judiciária Militar no dia 02 AGO 2010,

R E S O L V E: 

I - Reverter ao serviço ativo desta Corporação, a/c de 30 JUN 2010 (data de sua captura),  
provisoriamente, ao serviço ativo desta Corporação, o Sd PM Mat. 29631-7/7º BPM, Jossany Avelino 
da Silva, filho de José Olegário da Silva e Maria de Lourdes Avelino da Silva, tendo em vista se tratar  
de praça com estabilidade assegurada; 

II  -  Determinar  à  DGP-3 que adote  as  providências  na esfera  de suas  atribuições.  Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 144, de 03 AGO 2010)
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1.3.0.   Do Comando do 5º BPM

Nº 072/SEC., de 03 AGO 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento a Bem da Discipli-
                    na e Nomeia Encarregado

O Comandante do 5º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 
XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, considerando os fatos descritos na Solução do Comando do CPS II da Sindicância Instaurada por 
força da Portaria do Comando do CPS II nº 006/SAA, de 11 MAI 2010, a qual versa sobre a divulgação 
de informações pelo Sd PM Mat. 104469-9/5º BPM, Carlos Alexandre Santos da Silva, através de seu 
Blog,  Fonte:  http://direitodospoliciaismilitares.blogspot.com/2010/05/ditadura-persiste-
naspolicias.html#izz0nu71kbp1, desacreditando a Corporação Policial Militar, seus preceitos, costumes, 
história e tradição, 

R E S O L V E: 

I – Submeter o Sd PM Mat. 104469-9/5º BPM, Carlos Alexandre Santos da Silva a Processo 
de Licenciamento a Bem da Disciplina,  nomeando como encarregado o  Cap  PM Mat. 950681-0/5º 
BPM, José Ivanildo de Moura Júnior; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo. Petrolina-PE, 03 
AGO 2010. José Carlos Pereira - Ten-Cel PM Comandante do 5º BPM.

(Transcrita do DOE nº 145, de 04 AGO 2010)

1.4.0.   Do Instituto de Recursos Humanos de Pernambuco

Diretora-Presidente do IRH-PE: Ana Cristina Valadão Cavalcanti Ferreira, em:  29 JUN 
2010,

R E S O L V E:

Portaria nº 165/2010 -  Designar a servidora Roseany Máximo Pessôa dos Santos,  Mat. 
22231-3, para exercer a Chefia da Unidade do Complexo Ambulatorial, Símbolo FGS-1, da Diretoria 
do Hospital dos  Servidores do Estado – DHSE, com efeito retroativo a partir de 10 MAI 2010.

(Transcrita do DOE nº 122, de 1º JUL 2010)

2.0.0.   EXTRATO DE DECISÕES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 3917/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Almir Gomes dos Prazeres, Mat. 17006-2, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias.
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1163, publicada em 30 ABR 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 22 JUL 2010.
Conselheiro Romário Dias.
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Nº 3928/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Veridiano Pereira da Silva, Mat. 13603-4, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1595, publicada em 28 MAI 2010, com vigência a 
partir de 02 DEZ 06.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 22 JUL 2010.
Conselheiro Carlos Porto.

--oo(0)oo--

Nº 3929/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Ernane Djalma de Oliveira Neto, Mat. 17817-9, Subtenente PM.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1570, publicada em 28 MAI 2010, com vigência a 
partir de 31 OUT 07.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 22 JUL 2010.
Conselheiro Carlos Porto.

--oo(0)oo--

Nº 3952/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Juarez Inácio Filho, Mat. 27573-5, Soldado PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1918, publicada em 08 JUN 2010, com vigência a 
partir de 08 OUT 05.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o  
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 20 JUL 2010
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 3954/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Fernando Campos de Carvalho, Mat. 19574-0, Terceiro Sargento - BM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1685, publicada em 29 MAI 2010, com vigência a 
partir de 20 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 23 JUL 2010
Conselheiro Romário Dias.
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Nº 3964/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Francisco Antônio de Souza, Mat. 18048-3, Cabo PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0560, publicada em 27 FEV 2010, retroagindo seus 
efeitos a 13 OUT 08.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal a 
Portaria sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 15 JUL 2010.
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 3976/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Antonio Fernando Sodré da Mota, Mat. 23168-1, Cabo PM (Soldo de 3º Sargento PM).
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1175, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco, com vigência a partir de 30 ABR 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro.
Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e 
na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 14 JUL 2010.
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida.

--oo(0)oo--

Nº 3977/2010
Reserva e Reforma
Interessado: João Vicente da Silva Filho, Mat. 18348-2, Terceiro Sargento BM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere.
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 3496, publicada em 30 OUT 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o  
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 20 JUL 2010.
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 3978/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Gutembergue Gonçalves Ferreira, Mat. 17010-0, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1459, publicada em 15 MAI 2010, com vigência a 
partir de 05 AGO 06.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 22 JUL 2010.
Conselheiro Romário Dias.



08     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  145
06 DE AGOSTO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

Nº 3980/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Jonas Gomes da Silva, Mat.  13947-5, Cabo PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere.
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1577, publicada em 28 MAI 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o  
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 20 JUL 2010.
Conselheira Teresa Duere.

--oo(0)oo--

Nº 3983/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Severino Ramos Gomes, Mat. 11642-4, 3º Sargento PM.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Ruy
Ricardo Weyer Harten Júnior
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 1553, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
do Estado de Pernambuco . FUNAPE, com vigência a partir de 19 AGO 06.

Considerando o Relatório de Auditória de fls. 08-09;
Considerando que esta Corte de Contas, em Sessão Administrativa realizada em 14 DEZ 09, definiu 
novas diretrizes para o julgamento dos atos de aposentadoria ou reforma, em atendimento à Ação Direta  
de Inconstitucionalidade . ADI/TJPE nº 165.720-7, restando definido que o Tribunal de Contas não 
analisará as parcelas remuneratórias dos proventos por ocasião do julgamento para fins de registro,  
Voto pela legalidade do ato, ressaltando que não foram objeto de análise as parcelas remuneratórias dos 
proventos.
Por consequência, proceda-se o registro do ato.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 21 JUL 2010.
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior.

--oo(0)oo--

Nº 3985/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Givaldo Soares da Cruz, Mat. 24399-0, Cabo (Soldo de Terceiro Sargento) PM.
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 564, da Fundação de Aposentadoria e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco, com vigência a partir de 27 FEV 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro.
Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 
e na Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 09 JUL 2010.
Conselheiro, em exercício, Marcos Flávio Tenório de Almeida.

--oo(0)oo--

Nº 4003/2010
Reserva e Reforma
Interessada: Gizelda da Silva Alves, Mat. 183, Nível Médio. PCPM-NM.
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Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0894, publicada em 30 MAR 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o  
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 15 JUL 2010.
Conselheira Teresa Duere.

(Transcritos do DOE nº 144, de 03 AGO 2010)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

1.1.1.  Solução

Origem: Portaria do Comando do CEMET-1 nº 048, de 30 SET 09
Encarregado: Cap PM Mat. 930063-5, Kleber Norberto de Amorim
Licenciando: Al CFSd Mat. 110796-8, Edson Henrique de Lima Almeida
Fato a Apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo processado

O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da 
Disciplina – PL, foi objeto de instrução pelo Encarregado, que concluiu seu múnus, trazendo a lume 
através do relatório de fls. 143 usque 148, que seja verificada a viabilidade legal de se avaliar o outro 
certificado de conclusão do Ensino Médio apresentado pelo processado, para posterior ratificação de  
sua matrícula e regularização junto às fileiras da Corporação e, em caso contrário, que seja revogada 
sua matrícula, face a especificidade do edital.

O  Comandante  do  CEMET-1,  em solução  ao  feito,  discordara  do  parecer  do  Oficial  
Encarregado, sugerindo o cancelamento da matrícula do processado e remessa dos autos ao Ministério  
Público para adoção das medidas  legais pertinentes à entrega de documento falso durante etapa de 
concurso para ingresso nas fileiras desta Corporação.

Dos Fatos

Da observância das peças verifica-se que o processado fora acusado de, enquanto candidato 
ao ingresso nas fileiras desta PMPE, haver apresentado Certificado de Conclusão do Ensino Médio de 
origem duvidosa, eis que em etapa editalícia de Investigação Social, procedida pela 2ª Seção do Estado  
Maior  Geral,  obtivera-se  declaração  junto  à  Direção  da  Escola  Cenecista  Cônego  Pedro  Serrão, 
localizada na Cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, na pessoa da Sr.ª Maria Aparecida de 
Morais Aires, Diretora, por meio do Ofício Circular nº 39, datado de 03 SET 09, dando conta de que o  
processado não possuiria vida escolar naquela instituição de ensino.

Da Defesa

A Defesa promovida em favor do processado pela Bela. Fernanda Vezevit de Lima, OAB 
n.º 986-B/PE, preliminarmente, atestara que o defendido em nenhum momento teria agido de má fé 
quando  da  apresentação  de  seu  certificado  escolar  ou  com  a intenção de dele extrair proveito, pois 
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desconheceria sua inautenticidade, eis que teria efetivamente freqüentado dito curso e se submetido a  
todos os exames normalmente realizados em supletivos. Destacara também que o mesmo certificado já 
teria sido utilizado noutras oportunidades e nunca teria sido confrontado quanto a sua autenticidade, à  
exceção de  um questionamento  efetuado pelo  SENAC acerca  da  inexistência  de  qualquer  número  
telefônico que permitisse o contato com o estabelecimento de ensino emissor do documento. Atestara  
ainda a nobre Defensora que este fator teria sido determinante para decisão do processado de frequentar  
novo supletivo, em instituição escolar diversa daquela, por julgar ser, deste modo, menos oneroso que 
viajar para o Estado da Paraíba e lá se inteirar das informações exigidas pelo SENAC.

Na sequência, defendera a tese da possibilidade de convalidação do certificado do segundo 
supletivo  do  processado,  esposando-se  em  jurisprudência  proveniente  do  Conselho  Nacional  de 
Educação, consubstanciada no Parecer CNE/CES n.º 258/2006, pugnando, ao final, pela comprovação 
de sua validade documental.

Em síntese, é o que de relevante há para se ressaltar.

Da Análise dos Argumentos da Defesa

De antemão, destacaremos nossa ciência do fato de que a necessária, exigida e prevista  
etapa editalícia de Investigação Social, haveria de, consideradas condições ideais, ter se efetivado em 
antecipação à matrícula dos candidatos no Curso de Formação de Soldados. Assim, identificados os 
supostos contra-indicados, dado o caráter eliminatório da etapa, em obediência ao preconizado pelo 
item 6.5  do  Edital,  haveriam de  serem notificados  e  lhes  aberto  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  para  
apresentação de recurso, conforme destacado pelos nobres Defensores.

Ocorre que, em face do caráter minucioso e criterioso revelado pelo próprio nome da etapa  
em  alusão,  não  só  a  necessidade  de  empenho  de  pessoal  especializado,  mas  também  a  notória  
inferioridade numérica deste em relação à demanda de candidatos a serem investigados, agravada ainda 
pela natural diversificação de seus locais de residência, ao que se incluíram os provenientes doutros 
Estados  da  Federação,  constituíram-se  em  graves  limitações  de  ordem  administrativa  e  fatores  
impeditivos à realização desta etapa do certame dentro do período previsto. Logo, diante da ilegalidade  
de  se  obstar  o  acesso  dos  candidatos  à  etapa  seguinte,  parte  das  investigações  se  concebeu 
conjuntamente à realização do curso, com a efetivação da matrícula de todos os candidatos, até então,  
aprovados. Contudo, esta constatação, sob hipótese alguma, haverá de servir de pano de fundo à isenção 
do candidato em prestar  devidamente  todas as informações e documentos  lho requisitados,  eis  que 
estabelecera  o item 12.3.1,  ainda daquele  edital,  que:  “Ocorrendo a comprovação de falsidade de  
declaração/informação ou de inexatidão dolosa ou culposa dos dados expressos no Formulário de  
Inscrição, bem como falsidade e adulteração dos documentos apresentados pelo candidato, o mesmo  
terá  sua  inscrição  cancelada,  bem  como  a  anulação  de  todos  os  atos  dela  decorrentes,  
independentemente da época em que tais irregularidades vierem a ser constatadas, além de sujeitar o  
candidato  às  penalidades  cabíveis”,  não  podendo,  nenhum candidato,  alegar  desconhecimento  das 
regras, conforme item 12.2.1.

Assim sendo, consultados os setores responsáveis e considerada a conjuntura dos fatos, este 
Comando Geral optou por salvaguardar-lhe o direito de defesa por meio de um processo administrativo  
formal,  oportunizando-lhe  o  exercício  irrestrito  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  estes,  
constitucionalmente consagrados. Neste diapasão, diante da condição já alcançada de Alunos do CFSd, 
devidamente  matriculado,  e  não  mais  de  candidato,  ilegais  seriam,  a  nosso  ver,  os  eventuais  
desligamentos e licenciamentos do serviço público por meio do procedimento sumaríssimo estipulado 
pelo edital.

No caso em apreciação, diante da constatação da falta de autenticidade do certificado de  
conclusão  do  Ensino  Médio  apresentado  pelo  processado  à  Comissão  Coordenadora  do  certame, 
instituída  pela  Portaria  Conjunta  SARE/SDS  nº  045,  de  14  AGO  2006,  irrelevante  se  torna  a 
constatação de que tenha ele agido, ou não, de boa fé.
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Acerca da possibilidade de convalidação de seus  estudos amparada  pela  jurisprudência 
apresentada, muito embora considerada, esbarra justamente no fato de que, diferentemente do caso lá  
esposado, aqui, no caso em comento, inexiste a possibilidade de confirmação de que tenha o processado 
efetivamente frequentado aulas e se submetido às avaliações do supletivo cujo certificado primeiro  
apresentara, conforme se pode extrair não só das informações prestadas pela Direção da Instituição de 
Ensino, colacionadas às fls. 07, mas também da certificação lavrada às fls. 108 dos autos.

A apresentação de um novo certificado, neste momento, lavrado por instituição de ensino  
diversa da primeira que, em tese, o teria expedido, é, além de inoportuna, legalmente inviável, diante da 
total e completa ausência de competência do Oficial Encarregado do feito em homologá-lo. Ora, nem a  
este Comando Geral competiria tal feito, e haveríamos ainda de considerar os malferimentos às normas 
e regras estipuladas pelo edital do certame, eis que deste, inclusive, se previra o momento oportuno 
para,  dentro  dos  limites  por  ele  estabelecidos,  se  promoverem  a  retificação  e  convalidação  das  
informações de inscrição por meio da impetração de requerimentos, conforme podemos observar do  
item 3.11  do  Anexo  Único  da  Portaria  Conjunta  SARE/SDS  supramencionada.  Desconhecemos  a 
previsão constante daquelas normas que ampare os intentos do processado e sua Defesa, sendo certo  
que os casos omissos do edital seriam resolvidos pela Comissão Coordenadora, ouvido o Instituto de  
Planejamento e Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico e Científico – IPAD, no que lhe coubesse, “ex 
vi” do item 12.9.

Outro fator impeditivo se revela na marcante disparidade de propósito deste procedimento 
administrativo.

Não poderíamos, no entanto, eximirmo-nos de destacar nossa estranheza diante da decisão 
do processado em freqüentar novo supletivo, quando já o teria, conforme atesta, de boa fé, regularmente 
freqüentado. Natural de se esperar seria que, lesado,  buscasse o processado dirimir as suspeitas de  
autenticidade junto ao estabelecimento de ensino e fazer valer seus direitos, do que,  simplesmente,  
optar  por  refazer todos os  estudos noutra  instituição,  se já não tivesse  por  certeza da falsidade do 
primeiro. Mais incompreensível ainda nos parece a declaração de que, no momento da apresentação da  
documentação exigida dos candidatos, já teria o processado, ao seu dispor, o certificado que agora o 
fizera apresentar, pois esvazia a fundamentação da decisão de refazer seus estudos e se incompatibiliza 
com seu pretenso desconhecimento da ilegitimidade do primeiro.

Ademais, na contramão destes argumentos, o próprio genitor do processado deixara claro 
em suas declarações, consolidadas às fls. 73 e 74 das peças coligidas: “QUE orientou seu filho a fazer  
outro Supletivo;  QUE só não fora apresentado na inscrição da PMPE,  por estar  faltando alguns  
procedimentos  finais  para  a  expedição  do  Certificado  de  Conclusão”,  promovendo,  assim,  o 
conhecimento razoável das razões pelas quais o acusado teria deixado de apresentar o certificado que,  
agora, busca homologar. 

Do Mérito

Resta, portanto, de mérito, superadas as premissas de defesa, a constatação de que tivera o  
processado violado a Portaria Conjunta SARE/SDS nº 045, de 14 AGO 2006 no item 12.3.1 de seu  
Anexo Único (Edital),  ensejando-lhe a  contra-indicação promovida  pela 2ª  Seção do Estado Maior 
Geral desta Instituição, em etapa editalícia de Investigação Social.

Porém,  apesar  do  Comandante  do  CEMET-1  haver  promovido  o  entendimento  pela 
anulação da matrícula do processado, cremos que se faria possível apenas em se tratando da já superada  
inscrição, eis que, recebida a matrícula pelo candidato, esta passa a representar a vida do servidor junto 
à Administração Pública, e ainda que exígua, não se poderia invalidá-la, cancelando-a ou anulando-a, 
fator este preponderantemente considerado na decisão pela instrução deste procedimento.
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Contudo, não poderia a Administração Pública permanecer inerte diante dos indícios do 
possível cometimento de crime comum perpetrado pelo processado dos autos. Assim, entendo que o 
Processo Administrativo Disciplinar, aqui em estudo, deva ser encaminhado para o Ministério Público  
para adoção das medidas legais pertinentes. 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Discordar do Parecer do Comandante do CEMET-1 apenas no que tange à anulação do 
ato da matrícula do processado;

II  -  Aplicar ao Al CFSd Mat.  110796-8,  Edson Henrique de Lima Almeida  a pena de 
Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, insculpida no Art. 30, §1º, da Lei nº 11.817, de 24 
JUL 00, c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em função das razões expostas;

III - Remeter estes autos à Central de Inquéritos em face dos fortes e contundentes indícios 
de cometimento de crime comum perpetrado pelo Al CFSd Mat. 110796-8, Edson Henrique de Lima 
Almeida, enquanto candidato ao Concurso Público para o Curso de Formação de Soldados PMPE;

IV -  Remeter  cópia  desta  decisão e  do relatório  do Encarregado do  presente  Processo  
Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao Diretor de 
Finanças, ao Chefe da 2ª EMG, ao Comando do CEMET - 1;

IV – Arquivar cópia dos autos deste Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral.

1.2.0.   Deliberação

Origem: Portaria do Comando do CEMET-1 nº 034, de 10 SET 09
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 17540-5, Reginaldo Inácio da Silva
Processado: Al CFSd Mat. 109071-2, Ricardo Luiz de Souza
Fato típico: Por haver, o licenciando, à época candidato ao ingresso nas fileiras da Corporação por meio 

do Concurso Público para o Curso de Formação de Soldados, deixado de preencher seu 
formulário de informação do candidato, no que tange às informações requisitadas pelo item 
10 – “ESCLARECIMENTOS JURÍDICOS”, em todos os seus 04 (quatro) questionamentos, 
omitindo  a  existência  de  pendência  judicial  junto  ao  2º  Juizado  Especial  Criminal  da 
Capital  –  IV  Fórum  Universitário  Maurício  de  Nassau,  Processo  n.º  000504/2008-00,  
donde consta como acusado da prática do crime capitulado pelo Art. 129 do Código Penal 
Pátrio contra a pessoa de Itamar José Moura da Costa.

1.  Preliminarmente,  destaco  que  o  presente  feito  teve  a  observância  do  consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;

2.  Exsurge,  cristalinamente  dos autos,  a  constatação de que,  em não tendo prestado as 
informações  requisitadas  em  Formulário  de  Inscrição  concernentes  ao  item  “10  – 
ESCLARECIMENTOS JURÍDICOS”, bem como sua condição perante a Justiça, tivera o processado 
violado as normas do edital expressas pelos itens 6.3 e 6.4, letra “b”,  do Anexo Único (Edital) da  
Portaria Conjunta SARE/SDS n.º 045, de 14 AGO 06, ensejando-lhe a contra-indicação promovida pela 
2ª Seção do Estado Maior Geral desta Instituição, em etapa editalícia de Investigação Social;

3. O Encarregado do presente Processo Administrativo, concluiu através de relatório de fls. 
106 usque 112, que o ato da matrícula do processado seja declarado nulo pela Administração Pública  
por contrariar as regras estabelecidas em Edital ao Concurso Público para o Curso de Formação de  
Soldados.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:
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I - Discordar do Parecer do Oficial Encarregado do feito, que opinara pela anulação do ato 
da matrícula do processado;

II - Aplicar ao Al CFSd Mat. 109071-2, Ricardo Luiz de Souza a pena de Licenciamento 
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina, insculpida no Art. 30, §1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, c/c o Art.  
109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em função das razões expostas;

III  -  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório do Encarregado do presente  Processo 
Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao Diretor de 
Finanças, ao Chefe da 2ª EMG, ao Comandante do CEMET - 1;

IV - Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral.

--oo(0)oo--

Origem: Portaria do Comando do CEMET-1 nº 040, de 10 SET 09
              Portaria do Comando do CEMET-1 n.º 065, de 27 NOV 09 
Encarregado: Cap PM Mat. 930072-4, André Luiz Freitas Ferreira
Processado: Al CFSd Mat.108338-4, Flávio Ricelly da Silva Correia
Fato típico: Por haver, o licenciando, à época candidato ao ingresso nas fileiras da Corporação por meio 

do  Concurso  Público  para  o  Curso  de  Formação  de  Soldados,  omitido  informações 
requisitadas em Formulário de Investigação Social, sendo constatado pela 2ª EMG, que o  
mesmo  respondera  a  Processo  Judicial  junto  ao  Fórum  da  Comarca  de  Paulista-PE, 
Processo nº 231.2005.00296504, Termo Circunstanciado de ocorrência.

Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio 
da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;

Ficou evidenciado nos autos, que o licenciando deixou de prestar as informações exigidas 
no  Formulário  de  Investigação  Social,  não  informando  que  respondera  a  um  Processo  nº 
231.2005.00296504, apresentou  Certificado  de  Conclusão  de  Ensino  Médio,  falso, violando  desta 
forma, frontalmente, normas estabelecida no edital do certame Portaria Conjunta SARE/SDS nº 045, de  
14 AGO 06, itens 6.3 e 6.4, letra b;

O Encarregado do presente Processo Administrativo, concluiu através de relatório de fls.  
169 usque 190, que o ato da matrícula do processado seja declarado nulo pela Administração Pública  
por contrariar as regras estabelecidas em Edital ao Concurso Público para o Curso de Formação de  
Soldados/2009.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Discordar do Parecer do Oficial Encarregado do feito, que opinara pela anulação do ato 
da matrícula do processado;

II  -  Aplicar  ao  Al  CFSd  Mat.  108338-4,  Flávio  Ricelly  da  Silva  Correia,  a  pena  de 
Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, insculpida no Art. 30, §1º, da Lei nº 11.817, de 24 
JUL 00, c/c o Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em função das razões expostas;

III  -  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório do Encarregado do presente  Processo 
Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao Diretor de 
Finanças, ao Chefe da 2ª EMG, ao Comandante do CEMET - 1;

IV - Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral.
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Origem: Portaria do Comando da CIPMoto nº 039, de 28 SET 09
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 102140-0, Rodrigo Monteiro
Processado: Sd PM Mat. 103262-3, Osil Vicente Guedes
Fato  típico:  Por  haver,  o  licenciando,  conforme  Denúncia  Ministerial  contida  no  Processo  nº  

222.2008.007660-0, datada de 16 OUT 2010, oriunda da Justiça Criminal da Comarca de 
Jaboatão dos Guararapes, mantido uma verdadeira associação permanente para prática de 
crimes,  onde  tal  grupo  de  extermínio  teve  seus  integrantes,  incluindo  o  processado, 
presos em Operação Policial denominada “Operação Guararapes”, constatando-se através 
de  interceptações  telefônicas,  devidamente  autorizadas  pela  justiça,  que  o  increpado 
miliciano prestava informações e praticava homicídios.

1.  Preliminarmente,  destaco  que  o  presente  feito  teve  a  observância  do  consagrado 
princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;

2. O Encarregado do presente Processo Administrativo  concluiu através de relatório de fls.  
428  usque 442,  que  em  decorrência  das  escutas  telefônicas,  foi  constatado  o  envolvimento  do 
licenciando em ações delituosas juntamente com pessoas pertencentes ao bando. Diante de tal situação,  
foi decretada a sua Prisão Temporária, por estar comprovada a materialidade do crime e sua autoria,  
conduta tipificada no Art. 288, Parágrafo Único do Código Penal Brasileiro, com as considerações do 
Art. 8º da Lei nº 8.072/90, c/c a Lei nº 11.464/07, consoante parecer ministerial, referente ao processo 
nº 222.2008.007660-0, por delito de quadrilha armada.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  -  Concordar  com  o  Parecer  do  Oficial  Encarregado  do  feito,  que  opinara  pelo 
Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina;

II - Aplicar ao Sd PM Mat. 103262-3, Osil Vicente Guedes, a pena de Licenciamento “Ex-
Offício” a Bem da Disciplina, insculpida no Art. 30, §1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, c/c o Art. 109,  
§ 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em função das razões expostas;

III  -  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório do Encarregado do presente  Processo 
Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao Diretor de 
Finanças, ao Chefe da 2ª EMG, ao Comandante da CIPMoto;

IV - Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral.

--oo(0)oo--
               

Origem: Portaria do Comando do CEMET-1 nº 023, de 13 AGO 09
Encarregado: 2º Ten PM QOA Mat. 910433-0, Severino Maximino Pedrosa
Processado: Al CFSd Mat.110717-8, Alexsandro Soares de Melo
Fato típico: Por haver, o licenciando, à época candidato ao ingresso nas fileiras da Corporação por meio 

do Concurso Público para o Curso de Formação de Soldados/2009, apresentado Certificado 
de Conclusão de Ensino Médio não verdadeiro, em nome da Escola EEEFM Engº José 
Dávila Lins, em Bayeux no Estado da Paraíba-PB.

Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB;

Exsurge,  cristalinamente  dos  autos,  a  constatação  de  que  o  licenciando,  apresentou 
Certificado  de  Conclusão  de  Ensino  Médio,  falso, violando  desta  forma,  frontalmente,  normas 
estabelecidas no edital do certame Portaria Conjunta SARE/SDS n.º 045, de 14 AGO 06, itens 6.3,  
10.1, 12.3, e 12.3.1;
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O Encarregado do presente Processo Administrativo, concluiu através de relatório de fls. 134 
usque 159, que o ato da matrícula do processado seja declarado nulo pela Administração Pública por 
contrariar  as  regras  estabelecidas  em  Edital  ao  Concurso  Público  para  o  Curso  de  Formação  de 
Soldados/2009.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Discordar do Parecer do Oficial Encarregado do feito, que opinara pela anulação do ato da  
matrícula do processado;

II - Aplicar ao Al CFSd Mat. 110717-8, Alexsandro Soares de Melo a pena de Licenciamento 
“Ex-Offício” a Bem da Disciplina, insculpida no Art. 30, § 1º, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, c/c o 
Art. 109, § 2º, alínea “c” da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em função das razões expostas;

III  -  Remeter  cópia  desta  decisão  e  do  relatório  do  Encarregado  do  presente  Processo 
Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Diretor de Gestão de Pessoas, ao Diretor de 
Finanças, ao Chefe da 2ª EMG, ao Comandante do CEMET-1;

IV – Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar no Arquivo Geral.

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

                                                   
MENSAGEM BÍBLICA

Não vos enganeis: as más conversações corrompem os bons costumes. (I Coríntios 15:33).
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